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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 299/2016
SÚMULA: "REGULAMENTA O RECOLHIMENTO DE
EQUINOS, BOVINOS E MUARES SOLTOS EM
RUAS OU AMARRADOS EM PRAÇAS, ESTRADAS
E CAMINHOS DO MUNICÍPIO DE MATINHOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA no uso das suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no
artigo 74 e seguintes da Lei Municipal nº 1051/2006
(CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO),
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente proibida a permanência
de equinos, bovinos e muares soltos em vias ou
amarrados em praças, estradas e caminhos públicos
sob responsabilidade do Município de Matinhos.
Art. 2º O animal encontrado na situação prevista no
artigo 1º será recolhido em depósito da municipalidade
ou local por ela designado, onde ficará à disposição
de seu proprietário pelo prazo de 10 (dez) dias.
§ 1º A Secretaria de Meio Ambiente do Município
manterá cadastro dos locais para e depósito e guarda
dos animais apreendidos, preferencialmente situados
no próprio município e pertencentes a órgãos públicos
ou entidades de proteção aos animais sem fins
lucrativos, os quais serão previamente inspecionados
pelo Serviço de Vigilância Sanitária Municipal.
§ 2º. Nos locais de guarda e depósito dos animais
apreendidos será designado um fiel depositário,
mediante termo próprio assinado pelo mesmo e pelo
agente público responsável pela apreensão.
Art. 3º O valor da taxa de manutenção será de 0,40
UFM (Unidade Fiscal Municipal) ao dia, a ser recolhida
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, sem prejuízo
do pagamento da multa corresponde à infração
correspondente prevista na Lei Municipal n.º 1051/
2006 e no Decreto n.º 527/2012.
Parágrafo único. O valor da taxa de manutenção
arrecadado na forma prevista neste artigo servirá para
cobertura dos custos de transporte, alimentação,
atendimento veterinário e medicamentos que o animal
necessitar durante o período de guarda e depósito.
Art. 4º Por ocasião da retirada do animal recolhido o
proprietário deverá, além de comprovar a propriedade
mediante apresentação de documentação hábil ou por
declaração com firma reconhecida, preencher e assinar
a Ficha de Cadastro de Animais Recolhidos, se
responsabilizando por qualquer dano ou acidente que
o animal vier a causar ou tenha causado nas vias e
próprios municipais, bem como a terceiros.

§ 1º Em se tratando de eqüídeo ou muar o mesmo
deverá ser chipado e cadastrado pela municipalidade,
nos termos do art. 75 da Lei Municipal n.º 1051/2006.
§ 2º O animal recolhido somente será liberado ao
proprietário mediante comprovação do pagamento da
multa da taxa de manutenção prevista no art. 3º deste
Decreto.
Art. 5º Não sendo retirado o animal no prazo
estipulado no art. 1º deste Decreto, a Prefeitura o
encaminhará para adoção, na forma do art.74, §§ 1º
e 2º, da Lei Municipal n.º 1051/2006, mediante edital
de divulgação que conterá a descrição do animal e o
local onde o mesmo se encontra recolhido.
§1º Terão preferência na adoção os fieis depositários
dos animais.
§2º Os animais somente poderão ser doados para
pessoas físicas que comprovem possuir meios para
cuidar adequadamente do bem estar do mesmo.
§3º A adoção será formalizada mediante assinatura
de termo de doação e responsabilidade firmado pelo
interessado junto à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, com cópia de seus documentos pessoais
e do comprovante de residência.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, especialmente o Decreto n.º 381/2001.

Matinhos, 13 de maio de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.

DECRETO Nº 300/2016
SÚMULA: "DEFINE PARÂMETROS ESPECÍFICOS
DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO PARA FINS DE
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO PELO MUNICÍPIO
DE PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
INTERESSE SOCIAL DA ÁREA A QUE SE REFERE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso de suas
atribuições que lhe confere inciso X, do art.71,da Lei
Orgânica Municipal,
Considerando a apresentação pela Associação de
Moradores da Vila Nova Caiobá, do Projeto de
Regularização Fundiária de Interesse Social da área
denominada "Vila Nova", nos termos da Lei Federal
nº 11.977/2009, que subsidiará o Juiz competente da

Comarca de Matinhos no processo de titulação dos
lotes aos moradores, através do modelo expropriatório
definido pelo artigo 1.228 §§ 4º e 5º, do Código Civil
Brasileiro;
Considerando que incumbe ao Poder Público local a
promoção da política de desenvolvimento urbano,
objetivando o pleno ordenamento das funções sociais
da cidade e do território como um todo, de forma a
garantir o bem estar de suas populações, consoante
inteligência do artigo 182 da Constituição Federal;
Considerando que o Estatuto das Cidades, no art. 2º,
XIV, da Lei Federal nº 10.257/2001, estabelece, como
uma de suas diretrizes, a regularização fundiária e
urbanização, mediante o estabelecimento de normas
especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e
edificação, consideradas a situação socioeconômica
da população envolvida e as normas ambientais ();
Considerando o disposto no art. 52, do Capítulo III, da
Lei Federal nº 11.977/2009, que define regras
adequadas aos Projetos de Regularização Fundiária
de Interesse Social;
Considerando a manifestação favorável da Câmara
Técnica do Projeto de Regularização Fundiária da Vila
Nova, instituída na forma e para os fins previstos no
Termo de Ajustamento de Conduta para Regularização
Fundiária Sustentável e Saneamento Ambiental da
Área "Vila Nova", celebrado junto ao Ministério Público
Estadual,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado e adotado para fins de
apreciação e aprovação municipal dos projetos de
regularização fundiária de interesse social da Vila Nova,
o lote com área mínima de 100 m 2 (cem metros
quadrados) e 03 (três) metros de testada mínima .
Parágrafo único: As diretrizes ora adotadas serão
aceitas somente para a primeira aprovação dos
referidos projetos de regularização, sendo vedadas
subdivisões posteriores, as quais devem obedecer aos
parâmetros já estabelecidos na lei de zoneamento e
uso e ocupação do solo vigente para as localidades.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 13 de maio de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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 DECRETO Nº 307/2016
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de abril do exercício
financeiro de 2016 do Município de Matinhos e dá outras providências. EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito em Exercício do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1789 de 03 de agosto de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016: DECRETA: Art. 1º. Fica
alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Abril do
exercício financeiro de 2016 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01/2016. Art. 2º. Este decreto entra em
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 19 de maio 2016.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE CENTRAIS DE GÁS,
INSTALAÇÃO DE PONTOS ELÉTRICOS E ÍTENS
DE SINALIZAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DOS
PLANOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E
PÂNICO NAS ESCOLAS, CENTROS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 08  de junho
de 2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde
poderá ser obtido informações complementares, no
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente
até às 08:45 horas no Departamento de Protocolo,
no endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$205.450,53
(duzentos e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta
reais e cinqüenta e três centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PLANO MUNICIPAL DE
ARBORIZAÇÃO URBANA, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 09 de junho de
2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta
e cinco mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
READEQUAÇÃO DE HIDRANTES E ALARMES DE
INCÊNDIO NAS ESCOLAS WALLACE TADEU DE
MELO E SILVA, ESCOLA PASTOR ELIAS ABRAHÃO
E ESCOLA LUIZ CARLOS DOS SANTOS, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 08 de junho de
2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45_ horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$128.466,95 (cento e
vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais
e noventa e cinco centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 065/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
REESTRUTURAÇÃO DE REDE LÓGICA E FÍSICA DE
COMPUTADORES DO QUARTEL DO CORPO DE
BOMBEIROS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 07 de junho de
2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$9.402,00 (nove mil,
quatrocentos e dois reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 067/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM
ESPECIALIDADE EM ANESTESIOLOGIA, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 09 de junho de
2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$657.000,00 (seiscentos
e cinquenta e sete mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 063/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
COBERTURAS EM POLICARBONATO E TOLDOS,
com as características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   06 de junho de
2016, às  09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$140.000,00 (cento e
quarenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19  de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 064/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   06 de junho de
2016, às  14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$14.265,50 (quatorze
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 066/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONES DE
SINALIZAÇÃO PARA ATENDER SECRETARIAS DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  07 de junho de
2016, às  14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente
até às 13:45 horas no Departamento de Protocolo,
no endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$13.125,00 (treze mil,
cento e vinte e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 19 de maio de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 057/2016 - PMM

PROCESSO Nº 114/2016 - PMM

O Exmo. Sr. Eduardo Antonio Dalmora,

Prefeito Municipal no uso de suas atribuições

legais vem a público divulgar o

CANCELAMENTO do PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 057/2016 - PMM, que prevê a

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

ATENDER DEPARTAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por interesse

público do Município.

Matinhos, 19 de maio de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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Ref.: Edital de Licitação -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2016
- PMM
 O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/
2016 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
  H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
 HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
MB EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ nº 23.689.256/0001-53, no
valor global de R$30.000,00 (trinta mil reais),
de acordo com as especificações do Edital
de Licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
003/2016 - PMM, de 11/04/2016, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE
LAJOTAS TIPO ARDÓSIA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de maio de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 052/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
nº 236/2016 de 06/04/2016 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
LUCIPAR LICITAÇÕES EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ nº 73.976.318/0001-86,
vencedora do item 01 no valor de
R$4.880,00 (quatro mil e oitocentos reais),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/
2016 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
CAIXA D'ÁGUA PARA ATENDER
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CARLOS DOS
SANTOS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 18 de maio de 2016.

  EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 032/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: LAURA
RODRIGUES VEDAN - ME dos itens: 01 no
valor de R$3.115,00 (três mil, cento e quinze
reais), do item 12 no valor de R$7.200,00
(sete mil e duzentos reais), do item 17 no valor
de R$31.850,00 (trinta e um mil, oitocentos
e cinqüenta reais), do item 19 no valor de
R$12.160,00 (doze mil, cento e sessenta
reais), do item 20 no valor de R$1.680,00 (um
mil, seiscentos e oitenta reais), do item 28
no valor de R$16.680,00 (dezesseis mil,
seiscentos e oitenta reais), do item 31 no
valor de R$25.740,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e quarenta reais). A empresa
SOLO COMERCIAL EIRELI dos itens: 02 no
valor de R$940,00 (novecentos e quarenta
reais), do item 13 no valor de R$14.340,00
(quatorze mil, trezentos e quarenta reais), do
item 14 no valor de R$34.980,00 (trinta e
quatro mil, novecentos e oitenta reais), do
item 16 no valor de R$9.500,00 (nove mil e
quinhentos reais), do item 22 no valor de
R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta
reais), do item 23 no valor de R$7.400,00
(sete mil e quatrocentos reais), do item 24
no valor de R$4.740,00 (quatro mil,
setecentos e quarenta reais), do item 25 no
valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos
reais). A empresa K e K PAPELARIA E
INFORMÁTICA LTDA EPP dos itens: 03 no
valor de R$5.390,00 (cinco mil, trezentos e
noventa reais). A empresa COMERCIAL
ONIX LTDA - EPP dos itens: 04 no valor de
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R$61.910,00 (sessenta e um mil, novecentos e dez reais), do item
05 no valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), do item 08 no
valor de R$5.985,00 (cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais),
do item 15 no valor de R$13.550,00 (treze mil, quinhentos e cinqüenta
reais), do item 32 no valor de R$16.140,00 (dezesseis mil, cento e
quarenta reais). A empresa SIONE MARIA JEREMIAS SCHAEFER-
ME do item 09 no valor de R$2.660,00 (dois mil, seiscentos e
sessenta reais), do item 10 no valor de R$2.730,00 (dois mil,
setecentos e trinta reais). A empresa KLEBER DE MOURA
DALABONA E CIA LTDA - ME do item 11 no valor de R$22.690,00
(vinte e dois mil, seiscentos e noventa reais), do item 18 no valor de
R$11.890,00 (onze mil, oitocentos e noventa reais), do item 21 no
valor de R$19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais), do item 26 no
valor de R$25.680,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta reais),
do item 29 no valor de R$18.240,00 (dezoito mil, duzentos e quarenta
reais), do item 30 no valor de R$4.950,00 (quatro mil, novecentos e
cinqüenta reais). Os itens 06, 07  restaram fracassados, tendo em
vista que a empresa vencedora de cada item foi inabilitada e não
havia mais propostas válidas, e, o item 27 restou fracassado tendo
em vista que a amostra da empresa vencedora foi reprovada, não
havendo mais empresas para classificar., objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2016 - PMM,
que prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA
ATENDER REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19 de maio de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta conforme Decreto n° 235/2016,
de 06/04/2016 e parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
 HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO seu objeto à
licitante vencedora INDEX AMBIENTAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº 17.632.169/0001-67, no valor global de R$49.000,00 (quarenta e
nove mil reais), de acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 - PMM, de 10/05/
2016, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE COLETA E ANÁLISE DE ÁGUAS SUPERFICIAIS
E DE POÇOS SUBTERRÂNEOS
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13 de maio de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 059/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica concedido ao Servidor
EDUARDO GALVÃO PEREIRA, ocupante do
cargo efetivo de CONTADOR, 60 (sessenta)
dias de Licença para Tratamento de Saúde, a
contar de 11 de maio de 2016 a 10 de julho de
2016, em conformidade com o artigo nº 98 §3º,
da Lei Municipal nº 1165/08, Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de
Matinhos.
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir de
11 de Maio de 2016.

Matinhos, 11 de Maio de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.
Vereador Presidente.

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 7º
PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE MARÇO
DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-
Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA; 1°
Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES ; 2º Secretário - CLAUDIO
AMARANTE e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO
SANTO, MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; MARCOS ANTONIO PODBEVSEK e
SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas.
O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei e sob
a proteção de Deus declaro aberta a 8ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no
seu 7º Período Legislativo da 11ª Legislatura".
O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura do
texto extraído das escrituras sagradas. Em
seguida, o Sr. Presidente solicita ao Vereador
Gerson da Silva Junior, que faça a leitura de um
artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Sandro Moacir
Braga que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação a ata da 7ª
Sessão Ordinária realizada em 21 de março de
2016, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. Em seguida, o Sr. Presidente deixa
a palavra livre aos vereadores. Fizeram uso da
palavra os Vereadores José Carlos do Espírito
Santo e Marcos Antonio Podbevsek. Em
seguida, fez uso da palavra o vereador Ari
Antonio Alves Sobrinho, o qual solicitou que sua
fala constasse na íntegra e segue assim
transcrita: "senhor presidente, senhores
vereadores, senhoras e senhores. Senhor
presidente, senhora secretaria, quero que minha
fala conste na íntegra, por favor. A semana
passada, senhor presidente, senhores
vereadores, eu mencionei aqui na minha fala
referente ao cascatão, para minha surpresa
senhores vereadores, recebi o diário oficial hoje,
com mais de um mês de atraso, e o que eu
acho aqui? Eu comentei das cadeirinhas que
tem uma suplementação de trezentos e vinte
mil, o qual já tinha mais de quatrocentos e

cinqüenta mil reais, e no diário oficial senhores
vereadores, uma notificação administrativa a
empresa Cango do Brasil, que teria o prazo de
entrega das cadeiras ate o dia trinta de um de
dois mil e quinze, então pergunto para os
senhores, tem mais uma empresa então?
Foram três empresas? Foram três licitações?
Para compra dessas cadeiras? Então nobres
vereadores, esta ficando ridículo, esta ficando
muito feio o que esta acontecendo ali no
cascatão mais uma vez. O que acontece? O
memorial descritivo senhores vereadores, o qual
pede no memorial, o material a ser usado
naquela obra, começando pelas telhas que já
estão todas emboloradas, o barracão já esta se
deteriorando, todo embolorado, soltando as
telhas, senhores vereadores, o que pede o
memorial? Que as telhas sejam em poliuretano
em alumínio. Usaram telha preta. O memorial
também pede, senhores vereadores, que a
fachada e o fechamento total do barracão, seja
em poliuretano, eles colocaram telha preta, eu
pergunto para os senhores, ate quando esta
Casa, nós fiscais do povo, vamos aceitar tudo
isso? Quantas pessoas nos questionando?
Vereador, o que esta acontecendo com o
cascatão mais uma vez? E ai eu pego o diário
oficial senhores vereadores, aditivos, aditivos,
e mais aditivos, agora o prefeito deu aditivo de
trinta dias para aquela empresa Serrana entregar
aquela obra, isso foi em fevereiro, recebemos o
jornal hoje, quantos dias mais? Quantos aditivos
mais? E nós vamos nos calar, vamos ficar
olhando tudo que está acontecendo? Calados?
Já falei aqui e torno a falar, daqui uns dias vamos
ter eleição em nossa cidade, todas as cidades,
no pais inteiro, e com que cara vamos chegar
para nossos eleitores? Quem que esta
defendendo o esporte? Quem esta defendendo
a saúde do nosso município que e s t á
precária? A educação? E falando na educação,
eu vi também aqui um contrato de cento e
setenta mil reais para locação de brinquedos,
cento e setenta mil reais, já foi fechado o contrato
porque o jornal chegou quase dois meses
depois. Cama elástica, piscina de bolinha, pro
resto do ano, cento e setenta mil? Quantas
cama elástica da para comprar? Quantas
piscina de bolinha da para comprar? Agora eles
acham que eu não vou ver o diário oficial, manda
sessenta dias depois e os vereadores nem vão
ver, vem aquele chumaço de papel, como diz o
vereador Zé, mas nos vamos olhar, nós vamos
lá e vamos olhar o jornal, e está aqui para todos
verem, é uma piada senhores vereadores, é
uma vergonha senhores vereadores, em ano

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento da
Câmara Municipal de Matinhos, juntamente com
o Poder Executivo Municipal, vêm através do
presente, convidar a toda população para
Audiência Pública a ser realizada no dia 30 de
maio de 2016, no Plenário da Câmara Municipal,
às 14h00, para em cumprimento ao § 4° do Art.
9° da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), demonstrar e avaliar
o cumprimento das metas fiscais do 1°
quadrimestre do exercício de 2016.

Matinhos, 18 de maio de 2016.
CLAUDIO AMARANTE

Vereador - Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento

Da Câmara Municipal de Matinhos

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Educação, Saúde e Assistência
da Câmara Municipal de Matinhos, juntamente
com o Poder Executivo Municipal, vêm através
do presente, convidar a toda população para
Audiência Pública a ser realizada no dia 30 de
maio de 2016, no Plenário da Câmara Municipal,
às 10h00, para demonstração e avaliação do
Relatório de Gestão da Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao 1° quadrimestre do
exercício de 2016.

Matinhos, 18 de maio de 2016.
EDIVAL MARTINS JUNIOR

Vereador - Presidente da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência

Da Câmara Municipal de Matinhos
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eleitoral o prefeito, o secretario de educação, ter
a cara de pau de contratar uma empresa por
cento e setenta mil reais para locação de piscina
de bolinha e cama elástica, o que é isso?
Senhoras e senhores, quanto esta faltando para
nossa cidade? Esses dias no hospital, faltando
remédio, um amigo nosso estava lá e tinha que
comprar o material, mas não pode porque o
médico não aceita que venha de fora, agora
cento e setenta mil tem? Quase cinco milhões
para o cascatão que está um lixo, tem. Como
disse o nobre vereador, para pagar duzentos,
trezentos cargos comissionados, que está aqui
no diário oficial. Quantos nomes aqui. Senhor
presidente, acho que não falei de nós nenhum,
não dei nome de ninguém, simplesmente estou
falando o que eu vi no diário oficial e todos estão
aqui para ver, são mais de cinqüenta nomes só
nessa edição do diário oficial, que foram
remanejados, de CC2 para CC1, cargo para
chefia, porque só em ano eleitoral? Como disse
o nobre vereador muito bem, quanto custa isso
com a folha nossa que a pouco tempo era menos
de quinze milhões? Hoje passa de cinqüenta
milhões de reais por ano, não podemos nos
calar senhores vereadores. Ate claro, tem
algumas pessoas que ficam meio irritadas, acho
que é normal, quanto tempo um professor nosso,
se humilhando, implorando, para receber o que
é de direito. Tem muitos que estão ganhando
muito mais, verdade, nobre vereador. Então a
hora, senhores vereadores, eu acho que já
passou, mas ainda da tempo, ainda da tempo
de cobrar do executivo, de cobrar dos
secretários, esta pouca vergonha, não tem
nenhuma obra que termine, comece em nossa
cidade e para. Olha o mercado público, está
abandonado lá, mais quantos milhões? Ai uns e
outros vem me dizer que o governo federal não
mandou o dinheiro, que a obras veio a fundo
perdido e não veio o dinheiro. Como  que não
veio o dinheiro? Para começar a obra, quantas
vezes falaram, o dinheiro tem que estar
depositado, aí é culpa do governo federal. A
incapacidade, a malandragem do município,
então senhoras e senhores, tem momentos que
a gente fica até irritado de ver essa situação,
você escutando tantas mentiras, usando um
microfone em um programa e dizer que
terminou isso, não, não fez nada, todas as obras

que eu cobrei, não fez nada, o colégio Luiz
Carlos, esta todo rachado novamente, já foi
interditado, já ficou parado, foi para reforma, mal
e porcamente foi feito e está tudo rachado
novamente. A creche do Rio da Onça também
esta aqui senhores vereadores, mais um aditivo,
a creche que era para inaugurar em dois mil e
doze, mais um aditivo pede o secretario de
educação para a creche do Rio da Onça.
Quando que vai inaugurar essa creche? A
creche da Vila Nova, da mesma forma, mais
oitenta mil reais de aditivo , o qual era para
inaugurar ano passado, essa esta um pouquinho
mais adiantado, só esta com um ano e meio de
atraso. Agora do Rio da Onça está com quatro
anos, e tendo a cara de pau de pedir aditivo, e
nós temos que nos calar. É a hora senhores
vereadores, é a hora população, de cobrar,
senão vai passar mais uma eleição e são mais
quatro anos, de quem nos vamos cobrar? Ah,
mas era culpa do passado, daquela empresa, a
mesma empresa, aquela outra empresa que
abandonou, a mesma empresa, essa tal de Arte
Multipla, tem seis obras em nossa cidade, que
já repassou três, a Serrana tem três obras, a
praia, que está uma vergonha, e o cascatão que
esta uma vergonha vereador José Carlos, o qual
estão usando de depósito, de garagem de
máquinas lá, nós não podemos nos calar,
quando falar a verdade, a gente vai falar a
verdade, mas o que acontece em nosso
município, hoje é isso, é uma vergonha, uma falta
de responsabilidade e digo, tem pessoas que
mentem achando que estão falando a verdade,
mas está na cara, todo mundo vê, não acontece.
Então até peço desculpas para vocês por estar
alterado, porque isso nos irrita. Obrigado
presidente". Terminada a palavra livre, passam
à Ordem do Dia. O Sr. Presidente solicita que
seja feita a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 003/2016, "Altera dispositivo das leis
municipais n° 1165/2008 e da lei 1209/2009, para
dispor sobre a aposentadoria compulsória por
idade no serviço público municipal,  e dá outras
providências", de iniciativa do Poder Executivo,
o qual está entrando em 2ª Discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto de lei 003/2016 em
3ª discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. Em seguida, o Sr.

Presidente solicita que seja feita a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 015/
2015, "Altera dispositivos da lei municipal n°
1660/2013, que institui auxilio financeiro a atletas
e equipes que representem o município de
matinhos em competições esportivas oficiais,
e dá outras providências", de iniciativa do
vereador Gerson da Silva Junior, o qual está
entrando em 3ª Discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de lei 015/2015 em 3ª discussão
e votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade.  O Sr. Presidente solicita que seja
feita a leitura do Projeto de Indicação n° 001/
2016, "Indica ao chefe do poder executivo no
sentido de determinar ao órgão competente para
que seja feito a construção de uma creche
municipal no balneário Saint Etienne, nessa
cidade de Matinhos - Pr.", de iniciativa do
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira,
o qual está entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Indicação 001/
2016 em discussão. Fizeram uso da palavra os
vereadores Marcos Antonio Podbevsek; Sandro
Moacir Braga; Jose Carlos do Espírito Santo;
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, bem como o
Sr. Presidente, Vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Indicação 001/2016 em votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O
Sr. Presidente informa aos Nobres Pares, que
as Pautas das sessões estão disponíveis todas
as segundas-feiras, a partir das 16:00 horas, na
Secretaria desta Casa de Leis, bem como todas
as Sextas-Feiras, estão disponíveis a cópia da
Sessão Ordinária anterior, ficando assim seus
assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente agradece a presença de todos
e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 28 de março de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Presidente

RENATO PEREIRA DA SILVA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
  1° Secretário

 CLAUDIO AMARANTE
       2° Secretário


